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Santa Casa  
DOIS CÓRREGOS 

Oficio n°.231/2024 

Dois Córregos, 05 de julho de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Através do presente estamos encaminhando a V. Sa• a 

apresentação do plano de trabalho, para a emenda impositiva 2025 de vossa autoria, 

destinada ao aporte da continuidade do Ambulatório de Trauma da Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Dois Córregos, Sendo o que tínhamos para o momento desde já 

aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

MeIisaMÍaiero Batistela 

Encarregado (a) Administrativo (a)  

Camara  Municipal de Dois Córregos 
NUMERO PROTOCOLO: 988/2024 
DATA: 05/07/2024 - HORA: 10:25 
Correspondência Recebida 72/2024 
Autoria:  Melissa  Masiero Batisteb 
Assunto: Apresenta plano de trabalho para a emenda imposidva 
2025, destbada ao aporte da continuidade do Ambulatório de 
Trauma da Irmandade da Santa Casa de hd sericórdia. 

Exmo. Senhor 
Alceu Antonio Mazziero 

DD. Vereador da  Camara  Municipal de Dois Córregos 
Dois Córregos — SP 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos 
Utilidade Pública - Federal Lei 441/61 — Estadual Lei 35.526/59 - Municipal Lei 876/74 

Avenida  Dr.  Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, n.° 896 — Dois Córregos — S.P. 
CEP 17300-000 - Fone/Fax (14) 3652-9933 - CNPJ 47.573.589/0001-80 

financeiro2@santacasadoiscorrecios.com.br   
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DADOS CADASTRAIS 

NOME DA ORGANIZAÇÃO: 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DOIS CÓRREGOS 

CNPJ: 

47.573.589/0001-80 

ENDEREÇO: 
AV.DR. JOAQUIM ROBERTO DE CARVALHO PINTO, N°. 896 

CIDADE: 

DOIS CÓRREGOS 

UF: 

SP 

CEP: 

17300-000 

TELEFONE:  

3652-9933 

E-MAIL:  

gerencia@santacasadoiscorregos.com.br  

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

MICHELE J ESTEVO DE ARAUJO 

MARCELO 

CARGO: 

GESTORA 

FINANCEIRA 

CONSELHO:  

CMAS 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

JOSE  APARECIDO VOLTOLIM 

CPF: 

015.519.138-10 

RG: 

12.630.062-8 

CARGO/MANDATO:  

INTERVENTOR 

ENDEREÇO: 

RUA OSWAL CRUZ, N° 170,  JD.  FIGUEIRA BRANCA 

CEP: 

17300-518  

EMAIL:  

voltolimj@gmail.com  

CELULAR: 

(14) 99603-4333 

PROFISSÃO: 

ADVOGADO/INTERVENTOR 

Vereador (a): Alceu Antonio Mazziero 

Finalidade da Emenda:  

Aplicação: Contratação de serviços médicos especializados em trauma/ortopedia, anestesia e auxiliar em 
cirurgias, procedimentos clínicos, cirúrgicos e internações. 

Aplicação do Recurso Período janeiro a dezembro 2025: 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

5.05.01.02.2977 —  SERVIÇOS TERCEIROS —  MEDICOS  ESPECIALIDADES PESSOA JURÍDICA R$ 148.929,45 

TOTAL GERAL R$ 148.929,45 

Objetivo geral: Oferecer atendimento completo e integrado para as demandas em Trauma detectada em 
rede básica de saúde, com o objetivo de proporcionar melhoria na qualidade de vida aos usuários. Fortalecer 
a capacidade assistencial ao usuário do SUS, contribuir para a melhoraria do acesso aos serviços de saúde 
de acordo com os níveis de complexidade, proporcionando aos usuários atendimentos com mais eficiência 
e qualidade. 

Dois Córregos, 05 de julho de 2024. 

MeIissa1crásero Batistela 
Encarregado (a) Administrativo (a) 
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